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ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA

NA 3a VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO/RO

NOS DIAS 26, 29 E 30 DE ABRIL DE 2013

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, às 8h, o Excelentíssimo
Senhor ILSON ALVES PEQUENO JÚNIOR, Desembargador-Presidente e Corregedor do
Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região, em cumprimento às disposições legais e
regimentais iniciou os trabalhos na 3a Vara do Trabalho de Porto Velho/RO, relativos à
Correição Ordinária Participativa divulgada no Edital n° 04/2013 publicado no Diário Eletrônico
da Justiça do Trabalho da 14a Região (DEJT14) do dia 15-4-2013, auxiliado por equipe
composta pelos servidores Charles Cezemer Pereira de Morais, José Hélio Santos, João
Martins da Silva Filho e Guilherme Silva Ferreira, que auxiliou nos dias 29 e 30/04. A correição
foi previamente comunicada ao Ministério Público do Trabalho da 14a Região (Ofício n.
TRT/SCR/092/2013) e à Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Rondônia (Ofício n.
TRT/SCR/091/2013). A equipe correicional foi gentilmente recepcionada pelo Excelentíssimo
Juiz do Trabalho Titular, AFRANIO VIANA GONÇALVES, pela Diretora de Secretaria,
DJENANE PEREIRA DE SOUZA e demais servidores. Registra-se a ausência do Magistrado
Substituto MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO no dia 26-04-13, em razão de sua atuação
na Vara do Trabalho de Jaru e da servidora Deolinda Rodrigues Mendes, no dia 26-04-13, em
razão de licença médica. Em seguida, com base nas informações previamente fornecidas pela
Secretaria da Vara, nos dados estatísticos armazenados na Corregedoria-Regional e nos
relatórios extraídos do Sistema de Acompanhamento Processual de Primeira Instância (SAP1),
Sua Excelência, o Corregedor-Regional, fez constar os seguintes registros:

1. INSTALAÇÕES FÍSICAS.

A 3a Vara do Trabalho de Porto Velho/RO, unidade da 1a Circunscrição, funciona em imóvel
locado pela União, situado na Rua Prudente de Moraes n. 2313, Mocambo, Porto Velho/RO,
com as instalações físicas adequadas aos trabalhos da Unidade e em bom estado de
conservação. Quanto à acessibilidade, verificou-se que os elevadores e instalações sanitárias
ainda não são adaptados para o atendimento de pessoas com deficiência física.

2. JURISDIÇÃO.

A jurisdição abrange, além do município sede, os municípios de Candeias do Jamari e Itapuã
do Oeste.

3. ATUAÇÃO DE MAGISTRADOS.

No período avaliado pela Correição Ordinária Participativa (1°-9-12 a 30-4-13) redistr^m-se os
seguintes afastamentos dos Magistrados Titular e Substituto da unidade jurisdicionaj: \/ -.
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